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PIS. COFINS. NAO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS.

O conceito;de insumo para fins de apuracdo de créditos no regime nao
cumutlativo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido a luz
dos-critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a
producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servicos pela
pessoa juridica - entendimento emanado pelo STJ no REsp 1.221.170/PR e
Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5/2018.

DIREITO CREDITORIO. NECESSIDADE DE PROVA

Incumbe ao sujeito passivo, na forma da legislagdo em vigor, demonstrar por
meio de documentacdo contabil iddénea a existéncia do direito creditorio
informado em declaragdo de compensacdo e/ou pedido de ressarcimento. N&o
havendo indicacdo nos argumentos da recorrente quanto aos elementos a serem
considerados como essenciais e relevantes nos servigos glosados, nem mesmo
provas de sua “imprescindibilidade” nas atividades da empresa, fica
prejudicada a revisao da glosa por auséncia de subsidios meritorios.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao Recurso
Voluntario para reverter as glosas de créditos nos termos do Relatério fiscal decorrente da
diligéncia, mantendo-se as glosas contidas na planilha do Anexo 01 do mesmo relatorio. Vencido
o conselheiro Ricardo Sierra Fernandes, que dava provimento em menor extensao, para afastar o
direito ao desconto de créditos relativos aos dispéndios com formacdo e conservagdo de

florestas.
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 PIS. COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS.
 O conceito de insumo para fins de apuração de créditos no regime não cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica - entendimento emanado pelo STJ no REsp 1.221.170/PR e Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5/2018. 
 DIREITO CREDITÓRIO. NECESSIDADE DE PROVA
 Incumbe ao sujeito passivo, na forma da legislação em vigor, demonstrar por meio de documentação contábil idônea a existência do direito creditório informado em declaração de compensação e/ou pedido de ressarcimento. Não havendo indicação nos argumentos da recorrente quanto aos elementos a serem considerados como essenciais e relevantes nos serviços glosados, nem mesmo provas de sua �imprescindibilidade� nas atividades da empresa, fica prejudicada a revisão da glosa por ausência de subsídios meritórios.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para reverter as glosas de créditos nos termos do Relatório fiscal decorrente da diligência, mantendo-se as glosas contidas na planilha do Anexo 01 do mesmo relatório. Vencido o conselheiro Ricardo Sierra Fernandes, que dava provimento em menor extensão, para afastar o direito ao desconto de créditos relativos aos dispêndios com formação e conservação de florestas.
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes, Marcio Robson Costa, Ana Paula Pedrosa Giglio, Tatiana Josefovicz Belisario, Mateus Soares de Oliveira, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
  Abaixo reproduzo o relatório formulado pela Delegacia Regional de Julgamento que o elaborou quando apreciou a manifestação de inconformidade.
Cuidam os autos de Pedido de Ressarcimento de crédito de Cofins Não Cumulativa (associado à Declaração de Compensação Dcomp), vinculado à receita de exportação, apurado no 3º trimestre do ano calendário de 2007.
Irresignada com a homologação parcial da compensação, em virtude do reconhecimento parcial do crédito pleiteado, a interessada oferece manifestação de inconformidade, alegando, em síntese, que:
Preliminarmente, suscita-se a nulidade do despacho decisório, dada a ausência de especificação dos créditos glosados, bem como diante do espúrio não reconhecimento de créditos admitidos pelo próprio despacho decisório. Revela-se, assim, eivado de nulidade insanável, notadamente por cercear o direito de defesa, pois carente de qualquer fundamentação jurídica, em afronta ao artigo 2º da Lei 9.784/99, que determina que todos os atos administrativos devem ser devidamente motivados.
Mesmo se considerarmos as informações contidas no �Despacho de Diligência�, proferido como resultado da diligência realizada, e das planilhas e informações com este anexadas, ainda assim houve preterição do direito de defesa, tendo em vista que a Autoridade Administrativa apenas limitou-se a transcrever aquilo que já constava do Despacho Decisório, sem, contudo, complementar, justificar ou detalhar a motivação das glosas impostas. Aquelas planilhas não trazem qualquer informação adicional, ao passo que trazem mera referência ao DACON, mas não trazem o embasamento legal das glosas perpetradas.
A autoridade administrativa não poderia desconsiderar as informações do DACON, poderia, no máximo, analisar a existência do crédito analisando as demais declarações (por exemplo, a DCTF) e, apurando quaisquer irregularidades, efetuar o lançamento de ofício, com a lavratura do competente auto de infração, se necessário, respeitando o prazo decadencial.
No mérito, comprovou-se a necessidade de reforma integral do despacho, com o necessário reconhecimento do crédito pleiteado e homologação das compensações declaradas, vez que se adotou conceito restritivo de insumo e que os custos com bens e serviços utilizados na formação das florestas próprias destinadas à produção de celulose não gerariam direito ao crédito em razão: a) de as florestas serem contabilizadas como ativo permanente da companhia e estarem sujeitas à exaustão; e b) citados bens e serviços não se enquadram ao conceito de insumo constante das Instruções Normativas RFB 247/2002 e 404/04.
De toda sorte, caso restem superadas as nulidades argüidas, demonstrará que faz jus à integralidade do crédito pleiteado, reforçando as suas razões com a apresentação do anexo Laudo Técnico formulado pelos professores da Escola Superior de Agricultura Luiz Queiroz da Universidade de São Paulo � ESALQ/USP, no qual os especialistas analisaram todas as atividades desempenhadas no ciclo produtivo da celulose, comprovando através de respeitável opinião técnica que os bens e serviços que fundamentaram o pedido de crédito em questão constituem legítimos insumos de sua atividade. As INs 247/2002 e 404/2004 trazem conceito equivocado de insumo, pois adotam analogicamente o conceito de insumo relativo a não cumulatividade do IPI, restringindo, sem qualquer base legal, o direito creditório do contribuinte. A não cumulatividade do PIS e da COFINS tem regramento próprio e específico, totalmente distinto daquele previsto para o ICMS e o IPI, e é neste contexto que se deve interpretar e analisar o conceito de �insumo� previsto nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, em acórdão do Relator Conselheiro Henrique Torres, afastou de vez a fundamentação utilizada pela fiscalização nos presentes autos.
Os gastos com insumos florestais, isto é, valores dispendidos indispensáveis à formação e ao desenvolvimento das florestas geram créditos, pois o CARF já sedimentou o entendimento de que, tratando-se de empresa agroindustrial, não é possível segmentar e desconsiderar os custos realizados para a constituição de florestas plantadas para obtenção da celulose.
Não é o fato de o PN CST 108/1978 determinar a contabilização no ativo imobilizado das despesas com a constituição de florestas, para efeito de correção monetária de balanço, que, inclusive, já foi extinta, que desnatura a natureza dos gastos realizados pela empresa como sendo um insumo.
Os documentos apresentados demonstram de forma inequívoca que o processo de produção de celulose se inicia até mesmo antes da atividade agrícola, sendo a etapa industrial apenas a parte final do processo. Isso porque, para a produção da celulose se faz necessário inicialmente produzir a madeira através da formação de florestas, com todos os bens e serviços necessários para tanto.
Todos os dispêndios com bens e serviços adquiridos para o plantio, silvicultura, corte, colheita, logística e transporte das toras de madeira possuem a natureza jurídica de insumo, visto que indispensáveis à elaboração da pasta de celulose, que é o produto final destinado à venda, daí a glosa dos créditos em comento se encontra ao arrepio da lei e em discrepância com o entendimento firmado pelo CARF e pela doutrina.
Analisando os serviços silviculturais, os professores da ESALQ advertem que, tecnicamente, todos os serviços realizados entre a análise do solo e o abastecimento das unidades fabris devem ser classificados como serviços silviculturais, os quais são indispensáveis ao ciclo de produção da celulose.
Nota-se, portanto, que a classificação por parte da autoridade fiscal do que seria insumo ou não, para fins do aproveitamento dos créditos pela contribuinte, além de infundado, foi totalmente discricionário e arbitrário, baseando-se em legislação inaplicável ao caso vertente.
Ora, é preciso que se analise o processo produtivo do que é fabricado pela empresa como um todo. No presente caso, é notório que, como se trata da produção de celulose, estamos diante de um processo longo, a dizer, são sete anos até que a madeira, principal insumo na fabricação da celulose seja efetivamente colhido. Assim, não há como negar que todos aqueles bens ou serviços envolvidos nesse complexo processo produtivo da madeira, seja desconsiderado a bel prazer da fiscalização, sem quaisquer critérios jurídicos para glosar os créditos do PIS e da COFINS.
Os serviços adquiridos de terceiros, os dispêndios com frete, são tidos como custo de produção e, portanto, constituem insumos, cujo crédito é assegurado pelo inciso II do art. 3º , das Leis 10.637/02 e 10.833/04.
O frete com aquisição de matéria prima, a própria RFB vem reconhecendo reiteradamente o direito ao crédito do PIS e da COFINS sobre tais dispêndios, conforme diversas soluções de consulta, bem assim o frete entre estabelecimentos do próprio contribuinte o CARF já reconheceu que integram o custo do produto. O frete entre estabelecimentos de produto em elaboração também compõe o custo de produção, possuindo natureza de insumo e gerando crédito de PIS e da COFINs.
Incorrendo no mesmo erro que permeou todas as glosas referidas, a autoridade fiscal manteve também, ilegalmente, a glosa sobre combustíveis. Os técnicos da USPESALQ foram categóricos ao destacar como insumos do processo produtivo da Manifestante tanto o combustível utilizado nas máquinas quanto aqueles utilizados nos veículos de transporte. O CARF também já reconheceu o crédito incidente sobre este tipo de gasto.
A glosa sobre embalagens para transporte não procede porque integram o processo produtivo, embora não integrem o produto final, configuram custos imprescindíveis à individualização e transporte do produto final (conceito de insumo firmado pelo CARF).
Desconsiderando a fase agrícola da produção da celulose, conforme amplamente demonstrado nos itens acima, a autoridade fiscal glosou diversas rubricas referentes às partes e peças de reposição, indevidamente, pois são indispensáveis e, portanto, custos de produção, conforme remansosa jurisprudência do CARF.
Impende salientar que a fiscalização atinge conclusões equivocadas em virtude da eleição da frágil premissa de que o processo produtivo da Manifestante cinge-se às operações químicas que ocorrem dentro da fábrica de processamento da celulose.
Da mesma ilegalidade se reveste a glosa sobre alimentos, fardamentos e equipamentos de proteção individual, porque a utilização dos referidos equipamentos é indispensável e obrigatória para a produção da celulose. O CARF decidiu que a indumentária utilizada na fabricação de alimentos é considerada insumo e confere direito ao crédito das contribuições, bem como as despesas com tratamento de resíduos industriais.
Outro ponto fundamental diz respeito às glosas sobre equipamentos e ferramentas utilizadas no estabelecimento fabril, os quais, assim como demonstrado nos tópicos anteriores não devem prevalecer, posto que intrínsecos ao objeto social da empresa. Atento à indispensabilidade das peças de manutenção, o CARF já se manifestou no sentido de que tais dispêndios devem conferir o direito a crédito do PIS e da COFINS. A mesma sorte deve seguir os dispêndios realizados com material de construção e instalações civis, posto que tais gastos se referem a pequenos reparos realizados na unidade fabril.
O CARF firmou posicionamento favorável no sentido de conferir o crédito de PIS e da COFINS sobre as despesas de locação de veículos, bem assim transporte de pessoal, por entender que os mesmos estão albergados pelo art. 3º, inciso IV, da Lei 10.833/2003.
Caso se entenda que os argumentos acima expendidos não são suficientes para a reforma do despacho decisório, requer seja realizada diligência e perícia, posto que necessárias para a comprovação da real natureza de cada bem e serviço adquiridos pela Manifestante, como eles são empregados no processo produtivo, que estes são efetivamente usados nos estabelecimentos produtores e industriais, que são custos de produção,que foram contabilizados como tal, dentre outras informações indispensáveis para assegurar o direito da Contribuinte e para se buscar a verdade material. Indica, para tanto, os peritos e formula os quesitos.
Após exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acórdão assim ementado:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano calendário:
2007.
PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ARGÜIÇÃO REJEITADA.
Não há que se falar em cerceamento da defesa quando a decisão da autoridade administrativa se sustenta em processo instruído com todas as peças indispensáveis e não se vislumbra nos autos que o sujeito passivo tenha sido tolhido no direito que a lei lhe confere para se defender.
PIS E COFINS NÃO CUMULATIVAS. DIREITO DE CRÉDITO. CONCEITO DE INSUMOS. BENS E SERVIÇOS APLICADOS OU CONSUMIDOS DIRETAMENTE NA PRODUÇÃO DO BEM FABRICADO/PRODUZIDO.
Geram crédito de PIS e Cofins, descontáveis do valor devido da contribuição e compensáveis, as aquisições de qualquer bem que sofra alteração, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado.
No que se refere às despesas com serviços, o termo �insumo� também não pode ser interpretado como todo e qualquer serviço que gera despesa necessária para a atividade da empresa, mas tão somente aqueles que efetivamente se aplicaram ou consumiram diretamente na produção dos bens fabricados/produzidos pelo interessado, ou, ainda, que se aplicaram ou consumiram nos serviços prestados pela empresa. FUNDAMENTO DE ILEGALIDADE. COMPETÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ENTENDIMENTO DA RFB EXPRESSO EM ATOS NORMATIVOS.
Cabe ao Poder Judiciário se manifestar sobre a ilegalidade das normas, por força do princípio da unidade jurisdicional. No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, o julgador deve observar o entendimento da RFB expresso em atos normativos.
DECISÕES DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. EFEITOS.
As Decisões do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF são normas complementares das leis quando a lei atribui eficácia normativa e as decisões judiciais, no caso, só tem efeito inter partes e não erga omnes.
DILIGÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDOS INDEFERIDOS.
A autoridade julgadora de primeira instância determinará a realização de diligência e/ou perícia, quando entende-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis.
Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário reiterando os argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributário mantido, já delineados no relatório supra.
Após os autos foram remetidos a este CARF e distribuídos por sorteio para relatoria da conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, oportunidade em que a turma, por unanimidade, abriu diligência.
A diligência foi atendida pela fiscalização por meio do Relatório acostado ás fls. 1372 a 1393 e a manifestação do contribuinte nas e-fls. 1399 a 1405.
Considerando que a relatora original na ocasião da nova distribuição, não fazia parte desse conselho os autos retornaram da diligência e a mim foram distribuídos. Sendo esses os fatos passo ao voto.
É o relatório.

 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade impondo o seu reconhecimento.
O presente processo trata de Pedido de Ressarcimento de crédito de Cofins Não Cumulativa (associado à Declaração de Compensação Dcomp), vinculado à receita de exportação, apurado no 3º trimestre do ano calendário de 2007, que foram homologadas parcialmente. 
Alega a fiscalização que o contribuinte não possuía créditos suficientes relacionados a despesas com bens e serviços utilizados como insumos, sob o prisma das INs SRF nº 247/2002 e 404/2004 e a mesma fundamentação foi utilizada pela DRJ para manutenção das glosas julgando improcedente a Manifestação de Inconformidade. Vejamos as conclusões do despacho decisório:
51. Considerando todo o exposto e tudo mais que do processo consta, proponho:
A) a HOMOLOGAÇÃO das Declarações de Compensação mensais constantes dos PERDCOMPs 36655.84195.280807.1.3.09-6562, 42806.82451.170907.1.3.09-0600, 02013.34618.250907.1.3.09-8121, 27619.06669.280907.1.3.09-8366 e 06742.87854.241109.1.7.09-6305 até o limite do crédito reconhecido no mês de julho/2007, no valor de R$ 1.822.408,78 (R$ 3.096.735,19 ( - ) R$ 1.274.326,41);
B) a HOMOLOGAÇÃO da Declaração de Compensação mensal constante do PERDCOMP 40807.90926.280907.1.3.09-2067 até o limite do crédito reconhecido no mês de agosto/2007, no valor de R$ 1.527.762,05 (R$ 2.872.083,97 ( - ) R$ 1.344.321,92);
(...)
52. Em face das considerações contidas no despacho supra, que aprovo, com fundamento no Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 587/2010, artigo 222, inciso VI, c/c artigo 298:
A) HOMOLOGO as Declarações de Compensação mensais constantes dos PERDCOMPs 36655.84195.280807.1.3.09-6562, 42806.82451.170907.1.3.09-0600, 02013.34618.250907.1.3.09-8121, 27619.06669.280907.1.3.09-8366 e 06742.87854.241109.1.7.09-6305 até o limite do crédito reconhecido no mês de julho/2007, no valor de R$ 1.822.408,78 (R$ 3.096.735,19 ( - ) R$ 1.274.326,41);
B) HOMOLOGO a Declaração de Compensação mensal constante do PERDCOMP 40807.90926.280907.1.3.09-2067 até o limite do crédito reconhecido no mês de agosto/2007, no valor de R$ 1.527.762,05 (R$ 2.872.083,97 ( - ) R$ 1.344.321,92);
Conforme já relatado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário que ao ser apreciado nesta turma (em outra formação), por unanimidade resolveu abrir diligência nos seguintes termos:
Logo, pela precisa análise efetuada pela PGFN, a essencialidade deve ser entendida como a condição sem a qual torna-se inviável a atividade fim do contribuinte (qualidade, quantidade e/ou suficiência). Relevância, a seu turno, alcança aqueles itens que, ainda que sua subtração do processo produtivo não impeça o exercício da atividade produtiva ou a prestação do serviço, os tornando inviáveis, tais como as exigências legais impostas.
Assim, estabelecidos tais parâmetros, deve se perquirir, a essencialidade e relevância das aquisições efetuadas pela Recorrente para que se possa legitimar a glosa ou o direito ao crédito.
Pelas razões expostas, portanto, proponho a realização de diligência nos seguintes termos:
1. Que a Fiscalização esclareça quais bens e quais serviços foram glosados pelo Despacho decisório, indicando, nos autos em exame, de que modo o contribuinte foi cientificado desta identificação;
2. Que para cada um dos itens de glosa, sejam bens ou serviços, que a Fiscalização indique a sua razão específica de glosa, informando, também, de que modo essa vinculação foi cientificada ao contribuinte nos presentes autos;
3. Tendo em vista o que restou decidido pelo STJ no REsp nº 1.221.170/PR e o disposto na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, que a Fiscalização se posicione acerca da possibilidade ou não de manutenção dos créditos inicialmente glosados;
4. Intime o contribuinte acerca das conclusões obtidas, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação.
Considerando que o retorno dos autos com a conclusão da diligência retomo o julgamento do Recurso.
Preliminar de nulidade do despacho decisório.
A recorrente alega nulidade do despacho decisório em razão de não ter especificado os itens glosados e apresentado cálculos inconsistentes, por não ter computado créditos que deveriam ser admitidos.
As alegações persistem sobre o resultado da diligência solicitada pela DRJ, insistindo o recorrente no ponto em que a ausência de especificação quanto aos motivos das glosas tenha lhe causado cerceamento do direito de defesa, conforme destaque abaixo:
Caso se admita que a NULIDADE do despacho decisório era passível de ser sanada, o que se admite apenas para argumentar, o fato é que a diligência realizada não teve o condão de esclarecer os pontos omissos, obscuros apontados na manifestação de inconformidade e que geraram o cerceamento de defesa da ora Recorrente.
Isto é, mesmo se consideramos as informações contidas no "Despacho de Diligência" e das planilhas e informações com este anexadas às fls., ainda assim houve preterição do direito de defesa da Recorrente, como se detalha a seguir.
Isso porque, na inócua tentativa de sanar o vício acima referido, a autoridade fiscal se limitou a apenas colacionar aos autos citadas as planilhas e informações constantes às fls., sem, contudo, complementar, justificar ou detalhar a motivação das glosas impostas. Grande prova disto é que em diversos trechos do Despacho de Diligência, a Autoridade Administrativa apenas limitou-se a transcrever aquilo que ¡á constava do Despacho Decisório. Isso se verifica facilmente dos itens 4, 5, 8 e 9, respectivamente idênticos aos itens 29, 30, 32 e 33 do despacho originário.
Assim, conforme amplamente demonstrado, além de se limitar à mera transcrição dos itens acima referidos, a Autoridade Adminstrativa apenas anexou ao presente as planilhas de fls., as quais, ao seu juízo, seriam suficientes para elucidar as glosas propostas. Com a devida vênia, essas planilhas não trazem qualquer informação adicional, ao passo que trazem mera referência ao DACON, mas não trazem o embasamento legal das glosas perpetradas.
Ora, salta aos olhos que as planilhas de bens e serviços glosados relativas ao período fiscalizado deixaram de apontar que motivos que justificaram as glosas, cerceando mais uma vez o direito de defesa e de contraditório da Recorrente, assegurados constitucionalmente (art. 50, LV), inquinando de nulo de uma vez por todas o despacho decisório recorrido.
Como se vê a alegação esta centrada na suposta falta de conhecimento por parte do recorrente das razões que levaram a fiscalização a glosar o pedido de ressarcimento. Ocorre que, conforme reproduzido no Recurso Voluntário, a fiscalização glosou bens e serviços declarados como insumo por entender que não o são, amparadas, nas INs SRF nº 247/2002 e 404/2004.
Logo, para fins de nulidade do Despacho por eventual cerceamento de defesa as alegações da recorrente estão equivocadas, visto que o Despacho Decisório faz referência às razões da glosa, conforme se verifica no trecho abaixo destacado:
"(...) para que o bem seja considerado insumo à fabricação, além de não estar incluído no ativo imobilizado, deve enquadrar-se em uma das quatro situações: ser matéria prima, produto intermediário, material de embalagem ou qualquer outro bem que sofra alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação."
Nesse sentido, as duas peças de defesas foram atendidas quando em ambas as fases foram abertas diligências para sanar as dúvidas dos julgadores, especialmente na diligência solicitada pelo CARF, conforme será visto no mérito. 
Assim, qualquer eventual desconhecimento já foi objeto de esclarecimento e oportunizado o pleno exercício de defesa, não havendo o que se falar em nulidades a serem decretadas. Por essas razões entendo por ausente qualquer dos requisitos do artigo 59 do Decreto n.º 70.235 de 1972 e afasto a preliminar de nulidade. 
Mérito
Passando a análise do mérito relembro que o presente processo retornou de diligência e para melhor organização do voto abaixo passo a expor o item questionado na diligência em conjunto com a resposta apresentada pela fiscalização.
Diligência 1. Que a Fiscalização esclareça quais bens e quais serviços foram glosados pelo Despacho decisório, indicando, nos autos em exame, de que modo o contribuinte foi cientificado desta identificação;
Resposta: 
7. Foram glosados serviços e bens utilizados como insumos relacionados em planilhas apresentadas pela Interessada em atendimento ao Termo de Início de Ação Fiscal (fls. 42-44) e Termo de Intimação Fiscal � Número - 02 (fls. 53-55), sobre as seguintes rubricas:
02-BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS
03-SERVIÇOES UTILIZADOS COMO INSUMOS
8. Os serviços glosados foram relacionados nos seguintes documentos: 
Documentos Diversos � Outros � SERVIÇOS GLOSADOS JUL2007pdf (fls. 228-259);
Documentos Diversos � Outros � SERVIÇOS GLOSADOS AGO2007pdf (fls. 260-295) e
Documentos Diversos � Outros � SERVIÇOS GLOSADOS SET2007pdf (fls. 296-331).
9. Para os bens glosados, a fiscalização optou por relacioná-los de forma indireta, apresentado os itens que foram convalidados com insumos, sendo que, os itens glosados, por óbvio, são os que não foram considerados como tal. Os itens considerados como insumos foram relacionados nos seguintes documentos:
Documentos Diversos � Outros � BENS CONSIDERADOS COMO INSUMOS JUL2007pdf (fls. 148-173);
Documentos Diversos � Outros � BENS CONSIDERADOS COMO INSUMOS AGO2007pdf (fls. 174-200) e
Documentos Diversos � Outros � BENS CONSIDERADOS COMO INSUMOS SET2007pdf (fls. 201-227).
10. O contribuinte tomou conhecimento desses documentos juntamente com o Despacho Decisório (fls. 332-348) no dia 24/07/2012, conforme Aviso de Recebimento AR (fl. 350).
11. Para que fique mais claro, tomamos a iniciativa de demonstrar, de forma direta, os bens que foram glosados. Para isso, foram elaboradas as seguintes planilhas:
Documentos Diversos � Outros � GLOSAS - BENS UTILIZ COMO INSUMOS JUL2007pdf (fls. 1.360-1.364);
Documentos Diversos � Outros � GLOSAS - BENS UTILIZ COMO INSUMOS AGO2007pdf (fls. 1.365-1.368) e
Documentos Diversos � Outros � GLOSAS - BENS UTILIZ COMO INSUMOS SET2007pdf (fls. 1.369-1.371).
Diligência 2. Que para cada um dos itens de glosa, sejam bens ou serviços, que a Fiscalização indique a sua razão específica de glosa, informando, também, de que modo essa vinculação foi cientificada ao contribuinte nos presentes autos;
Resposta: 
12. Nos autos do presente processo, o auditor responsável pelo Despacho Decisório fundamentou suas glosas com base na legislação de vigência, porém não as especificou por item. As motivações das glosas efetuadas foram cientificadas ao contribuinte nos termos do Despacho Decisório, porém, ressalte-se, não item por item.
13. Oportuno registrar que, dentro do lapso temporal entre o Despacho Decisório e ao atual pedido de diligência, o contribuinte efetuou mudança de domicílio tributário (da DRF São Paulo/SP para DRF Salvador/Ba), inviabilizando que a presente diligência fosse efetuada pelo próprio auditor que assinou o já referido despacho decisório. Saliente-se também que os dados utilizados na presente fiscalização não puderam ser, na sua totalidade, anexados ao presente processo eletrônico por restrições tecnológicas à época.
Glosas de �Bens Utilizados como Insumos�
14. A motivação dessas glosas foi justificada, no Despacho Decisório, com base no artigo 3º da lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, combinado com o conceito de insumos, vigente à época, previsto no §4º, inciso I, letra a, do artigo 8º da IN RFB nº 404, de 12 de março de 2004, nos seguintes termos:
(...)
15. Ou seja, os bens foram glosados por não atenderem ao conceito de insumo definido à época.
Glosas de �Serviços Utilizados como Insumos�
16. De maneira análoga às glosas acima descritas de bens utilizados como insumos, serviços foram glosados com a motivação prevista no artigo 3º da lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, combinado com o conceito de insumos, vigente à época, previsto no §4º, inciso I, letras a e b, do artigo 8º da IN RFB nº 404, de 12 de março de 2004, nos seguintes termos:
(...)
17. Ou seja, serviços foram glosados por não atenderem ao conceito de insumo definido à época.
18. Outros serviços foram glosados com a justificativa de que, com base no Parecer Normativo CST nº 108, de 28/12/1978 e no Parecer Normativo CST nº 18, de 09/04/1979, resumidamente, �As despesas com a constituição de Floresta compõem o Ativo Imobilizado da empresa� e que estariam sujeitos a �quotas de exaustão ao longo do período total de vida útil do empreendimento�.
19. Com base no Art. 111 do Código Tributário Nacional, fazendo uma análise literal do inciso III do §1º do art. 3º da Lei 10.833, de 29/12/2003, uma vez que não havia previsão legal para apropriação de créditos relativos a encargos de exaustão, estes foram objetos de glosa. Nesse sentido, destacamos alguns trechos do Despacho Decisório: (...)
Diligência 3. Tendo em vista o que restou decidido pelo STJ no REsp nº 1.221.170/PR e o disposto na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, que a Fiscalização se posicione acerca da possibilidade ou não de manutenção dos créditos inicialmente glosados;
Resposta: 
(...) 35. Assim sendo, propomos a manutenção de algumas glosas por não se enquadrarem ao conceito de insumo, mesmo em vigência do que restou decidido pelo STJ no REsp nº 1.221.170/PR, o disposto na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF e no Parecer Normativo COSIT nº 05, de 17 de dezembro de 2018. Essas glosas foram relacionadas em planilhas constantes do Anexo I ao presente Relatório de Diligência.
36. Por fim, foi providenciado uma nova tabela de apuração do montante dos créditos e das glosas em que opinamos pela sua manutenção dentro de tudo quanto exposto, conforme abaixo:


Dessa forma, conforme constou na resposta do item 3 foi proposta a manutenção de algumas glosas por não se enquadrarem ao conceito de insumo, relacionadas em planilhas constantes do Anexo I que tratam de serviços utilizados como insumo, em sua maioria relativo à �higienização de uniformes e EPI�s� e �comissão de agentes papel�.
Sobre as conclusões do Relatório a recorrente se manifestou, em síntese, no seguinte sentido:
Como se vê, a d. autoridade procedeu à revisão do trabalho fiscal, na forma exigida pelo CARF, propondo o cancelamento de todas as glosas que não observaram o conceito de insumos tal qual definido pelo STJ em sede de recurso especial repetitivo e refletido no Parecer Normativo COSIT n. 5.
Os itens de serviços cujas glosas foram mantidas foram elencados no Anexo I ao relatório de diligência, devendo-se destacar, entre os serviços cujas glosas devem também ser canceladas, os serviços profissionais de �higienização de uniformes e de equipamentos de proteção individual� (�EPI�).
Os EPI são essenciais para o processo produtivo desenvolvido pela empresa, eis que são de utilização obrigatória pelos funcionários que transitam e trabalham nas etapas florestal e industrial da produção de celulose, de acordo com as leis trabalhistas e legislação regulatória. Nesse sentido, os serviços de higienização, que permitem com que os EPI continuem a ser utilizados em condições aceitáveis, sem riscos à saúde dos funcionários, são verdadeiros insumos do processo produtivo, nos termos do inciso II do art. 3º da Lei n. 10833.
Como se vê, embora cientificada sobre as glosas mantidas nominalmente e com os seus valores e motivos a recorrente limitou-se em dizer que devem ser canceladas e que a higienização dos EPI�s é necessária por motivo de riscos à saúde dos trabalhadores. 
Não há indicação nos argumentos da recorrente quanto aos elementos a serem considerados como essenciais e relevantes nos serviços glosados, nem mesmo provas de sua �imprescindibilidade� nas atividades da empresa, de modo que dificulta a revisão da glosa por ausência de subsídios meritórios.
Em relação a �comissão de agentes papel�, não há manifestação por parte da Recorrente!
Nesse sentido, mantenho as conclusões do relatório fiscal de e-fls 1372 a 1393.
Pelo exposto rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao Recurso Voluntário para reverter as glosas nos termos do Relatório fiscal (e-fls 1372 a 1393), mantendo as glosas contidas na planilha do anexo 01 do mesmo relatório (e-fls 1385 a 1392).
 (documento assinado digitalmente)
Márcio Robson Costa
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes,
Marcio Robson Costa, Ana Paula Pedrosa Giglio, Tatiana Josefovicz Belisario, Mateus Soares de
Oliveira, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

Relatorio

Abaixo reproduzo o relatério formulado pela Delegacia Regional de Julgamento
que o elaborou quando apreciou a manifestacdo de inconformidade.

Cuidam os autos de Pedido de Ressarcimento de crédito de Cofins Ndo Cumulativa
(associado a Declaragdo de Compensacdo Dcomp), vinculado a receita de exportacéo,
apurado no 3° trimestre do ano calendério de 2007.

Irresignada com a homologacao parcial da compensacdo, em virtude do reconhecimento
parcial do crédito pleiteado, a interessada oferece manifestacdo de inconformidade,
alegando, em sintese, que:

Preliminarmente, suscita-se a nulidade do despacho decisorio, dada a auséncia de
especificagdo dos créditos glosados, bem como diante do espdrio néo
reconhecimento de créditos admitidos pelo préprio despacho decisério. Revela-
se, assim, eivado de nulidade insanavel, notadamente por cercear o direito de
defesa, pois carente de qualquer fundamentagdo juridica, em afronta ao artigo 2°
da Lei 9.784/99, que determina que todos os atos administrativos devem ser
devidamente motivados.

Mesmo se considerarmos as informagdes contidas no “Despacho de Diligéncia”,
proferido como resultado da diligéncia realizada, e das planilhas e informagdes
com este anexadas, ainda assim houve preteri¢do do direito de defesa, tendo em
vista que a Autoridade Administrativa apenas limitou-se a transcrever aquilo que
ja constava do Despacho Decisério, sem, contudo, complementar, justificar ou
detalhar a motivacao das glosas impostas. Aquelas planilhas ndo trazem qualquer
informacdo adicional, ao passo que trazem mera referéncia ao DACON, mas nédo
trazem o embasamento legal das glosas perpetradas.

A autoridade administrativa ndo poderia desconsiderar as informagdes do
DACON, poderia, no maximo, analisar a existéncia do crédito analisando as
demais declaracbes (por exemplo, a DCTF) e, apurando quaisquer
irregularidades, efetuar o langcamento de oficio, com a lavratura do competente
auto de infracdo, se necessario, respeitando o prazo decadencial.

No mérito, comprovou-se a necessidade de reforma integral do despacho, com o
necessario reconhecimento do crédito pleiteado e homologacdo das
compensagdes declaradas, vez que se adotou conceito restritivo de insumo e que
0s custos com bens e servicos utilizados na formacdo das florestas proprias
destinadas a producdo de celulose ndo gerariam direito ao crédito em razdo: a) de
as florestas serem contabilizadas como ativo permanente da companhia e estarem
sujeitas a exaustdo; e b) citados bens e servicos ndo se enquadram ao conceito de
insumo constante das InstrucGes Normativas RFB 247/2002 e 404/04.

De toda sorte, caso restem superadas as nulidades arglidas, demonstrara que faz
jus a integralidade do crédito pleiteado, reforcando as suas raz6es com a
apresentacdo do anexo Laudo Técnico formulado pelos professores da Escola
Superior de Agricultura Luiz Queiroz da Universidade de Sdo Paulo —



FI. 3do Ac6rddo n.° 3201-010.968 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria

Processo n° 12585.000204/2010-86

ESALQ/USP, no qual os especialistas analisaram todas as atividades
desempenhadas no ciclo produtivo da celulose, comprovando através de
respeitavel opinido técnica que os bens e servicos que fundamentaram o pedido
de crédito em questdo constituem legitimos insumos de sua atividade. As INs
247/2002 e 404/2004 trazem conceito equivocado de insumo, pois adotam
analogicamente o conceito de insumo relativo a ndo cumulatividade do IPI,
restringindo, sem qualquer base legal, o direito creditério do contribuinte. A ndo
cumulatividade do PIS e da COFINS tem regramento prdprio e especifico,
totalmente distinto daquele previsto para o ICMS e o IPI, e é neste contexto que
se deve interpretar e analisar o conceito de “insumo” previsto nas Leis
10.637/2002 e 10.833/2003. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais —
CARF, em acérdao do Relator Conselheiro Henrique Torres, afastou de vez a
fundamentacdo utilizada pela fiscalizagdo nos presentes autos.

Os gastos com insumos florestais, isto €, valores dispendidos indispensaveis a
formacéo e ao desenvolvimento das florestas geram créditos, pois o CARF ja
sedimentou o entendimento de que, tratando-se de empresa agroindustrial, ndo é
possivel segmentar e desconsiderar os custos realizados para a constituicdo de
florestas plantadas para obten¢do da celulose.

Néo é o fato de o PN CST 108/1978 determinar a contabilizacdo no ativo
imobilizado das despesas com a constituicdo de florestas, para efeito de correcédo
monetaria de balango, que, inclusive, ja foi extinta, que desnatura a natureza dos
gastos realizados pela empresa como sendo um insumo.

Os documentos apresentados demonstram de forma inequivoca que o processo
de producéo de celulose se inicia até mesmo antes da atividade agricola, sendo a
etapa industrial apenas a parte final do processo. 1sso porque, para a producao da
celulose se faz necessario inicialmente produzir a madeira através da formacao
de florestas, com todos 0s bens e servigos necessarios para tanto.

Todos os dispéndios com bens e servicos adquiridos para o plantio, silvicultura,
corte, colheita, logistica e transporte das toras de madeira possuem a natureza
juridica de insumo, visto que indispenséveis a elaboracdo da pasta de celulose,
que € o produto final destinado a venda, dai a glosa dos créditos em comento se
encontra ao arrepio da lei e em discrepéncia com o entendimento firmado pelo
CARF e pela doutrina.

Analisando os servicos silviculturais, os professores da ESALQ advertem que,
tecnicamente, todos o0s servicos realizados entre a analise do solo e o
abastecimento das unidades fabris devem ser classificados como servi¢os
silviculturais, os quais sdo indispensaveis ao ciclo de producéo da celulose.

Nota-se, portanto, que a classificacdo por parte da autoridade fiscal do que seria
insumo ou ndo, para fins do aproveitamento dos créditos pela contribuinte, além
de infundado, foi totalmente discriciondrio e arbitrario, baseando-se em
legislacdo inaplicavel ao caso vertente.

Ora, é preciso que se analise o processo produtivo do que é fabricado pela
empresa como um todo. No presente caso, é notério que, como se trata da
producdo de celulose, estamos diante de um processo longo, a dizer, sdo sete
anos até que a madeira, principal insumo na fabricagdo da celulose seja
efetivamente colhido. Assim, ndo ha como negar que todos aqueles bens ou
servicos envolvidos nesse complexo processo produtivo da madeira, seja
desconsiderado a bel prazer da fiscalizagdo, sem quaisquer critérios juridicos
para glosar os créditos do PIS e da COFINS.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3201-010.968 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria

Processo n° 12585.000204/2010-86

Os servigos adquiridos de terceiros, os dispéndios com frete, sdo tidos como
custo de producéo e, portanto, constituem insumos, cujo crédito é assegurado
pelo inciso Il do art. 3°, das Leis 10.637/02 e 10.833/04.

O frete com aquisicdo de matéria prima, a propria RFB vem reconhecendo
reiteradamente o direito ao crédito do PIS e da COFINS sobre tais dispéndios,
conforme diversas solucBes de consulta, bem assim o frete entre
estabelecimentos do prdprio contribuinte o CARF ja reconheceu que integram o
custo do produto. O frete entre estabelecimentos de produto em elaboracéo
também compde o custo de producdo, possuindo natureza de insumo e gerando
crédito de PIS e da COFINS.

Incorrendo no mesmo erro que permeou todas as glosas referidas, a autoridade
fiscal manteve também, ilegalmente, a glosa sobre combustiveis. Os técnicos da
USPESALQ foram categéricos ao destacar como insumos do processo produtivo
da Manifestante tanto o combustivel utilizado nas méquinas quanto aqueles
utilizados nos veiculos de transporte. O CARF também ja reconheceu o crédito
incidente sobre este tipo de gasto.

A glosa sobre embalagens para transporte ndo procede porque integram o
processo produtivo, embora ndo integrem o produto final, configuram custos
imprescindiveis a individualizagdo e transporte do produto final (conceito de
insumo firmado pelo CARF).

Desconsiderando a fase agricola da producéo da celulose, conforme amplamente
demonstrado nos itens acima, a autoridade fiscal glosou diversas rubricas
referentes as partes e pegas de reposicdo, indevidamente, pois sdo indispensaveis
e, portanto, custos de produgdo, conforme remansosa jurisprudéncia do CARF.

Impende salientar que a fiscalizagdo atinge conclusfes equivocadas em virtude
da eleicdo da fragil premissa de que o processo produtivo da Manifestante cinge-
se as operagdes quimicas que ocorrem dentro da fabrica de processamento da
celulose.

Da mesma ilegalidade se reveste a glosa sobre alimentos, fardamentos e
equipamentos de protecdo individual, porque a utilizacdo dos referidos
equipamentos € indispensavel e obrigatoria para a producdo da celulose. O
CARF decidiu que a indumentaria utilizada na fabricagdo de alimentos é
considerada insumo e confere direito ao crédito das contribuicfes, bem como as
despesas com tratamento de residuos industriais.

Outro ponto fundamental diz respeito as glosas sobre equipamentos e
ferramentas utilizadas no estabelecimento fabril, os quais, assim como
demonstrado nos topicos anteriores ndo devem prevalecer, posto que intrinsecos
ao objeto social da empresa. Atento a indispensabilidade das pecas de
manutenc¢do, o0 CARF ja se manifestou no sentido de que tais dispéndios devem
conferir o direito a crédito do PIS e da COFINS. A mesma sorte deve seguir 0s
dispéndios realizados com material de construgdo e instalagBes civis, posto que
tais gastos se referem a pequenos reparos realizados na unidade fabril.

O CARF firmou posicionamento favoravel no sentido de conferir o crédito de
PIS e da COFINS sobre as despesas de locacdo de veiculos, bem assim
transporte de pessoal, por entender que os mesmos estdo albergados pelo art. 3°,
inciso 1V, da Lei 10.833/2003.

Caso se entenda que os argumentos acima expendidos ndo sdo suficientes para a
reforma do despacho decisério, requer seja realizada diligéncia e pericia, posto
que necessarias para a comprovacao da real natureza de cada bem e servigo
adquiridos pela Manifestante, como eles sdo empregados no processo produtivo,
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que estes sdo efetivamente usados nos estabelecimentos produtores e industriais,
que sdo custos de producdo,que foram contabilizados como tal, dentre outras
informacdes indispensaveis para assegurar o direito da Contribuinte e para se
buscar a verdade material. Indica, para tanto, os peritos e formula os quesitos.

Apos exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acérdao assim
ementado:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano calendario:
2007.

PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. ARGUIGCAO REJEITADA.

N&o ha que se falar em cerceamento da defesa quando a decisdo da autoridade
administrativa se sustenta em processo instruido com todas as pegas
indispensaveis e ndo se vislumbra nos autos que o sujeito passivo tenha sido
tolhido no direito que a lei Ihe confere para se defender.

PIS E COFINS NAO CUMULATIVAS. DIREITO DE CREDITO. CONCEITO
DE INSUMOS. BENS E SERVICOS APLICADOS OU CONSUMIDOS
DIRETAMENTE NA PRODUCAO DO BEM FABRICADO/PRODUZIDO.

Geram crédito de PIS e Cofins, descontaveis do valor devido da contribuicdo e
compensaveis, as aquisi¢des de qualquer bem que sofra alteracdo, tais como o
desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo da
acdo diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que ndo estejam
incluidas no ativo imobilizado.

No que se refere as despesas com servicos, 0 termo “insumo” também ndo pode
ser interpretado como todo e qualquer servigo que gera despesa necessaria para a
atividade da empresa, mas tdo somente aqueles que efetivamente se aplicaram ou
consumiram diretamente na producdo dos bens fabricados/produzidos pelo
interessado, ou, ainda, que se aplicaram ou consumiram nos servicos prestados
pela empresa. FUNDAMENTO DE ILEGALIDADE. COMPETENCIA DO
PODER JUDICIARIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO  FISCAL.
ENTENDIMENTO DA RFB EXPRESSO EM ATOS NORMATIVOS.

Cabe ao Poder Judiciario se manifestar sobre a ilegalidade das normas, por forga
do principio da unidade jurisdicional. No &mbito do Processo Administrativo
Fiscal, o julgador deve observar o entendimento da RFB expresso em atos
normativos.

DECISOES DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.
EFEITOS.

As Decistes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF sdo
normas complementares das leis quando a lei atribui eficacia normativa e as
decis0es judiciais, no caso, so tem efeito inter partes e ndo erga omnes.

DILIGENCIA. PERICIA. DESNECESSIDADE. PEDIDOS INDEFERIDOS.

A autoridade julgadora de primeira instdncia determinard a realizagdo de
diligéncia e/ou pericia, quando entende-las necessarias, indeferindo as que
considerar prescindiveis.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente Direito Creditério Né&o
Reconhecido Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntério
reiterando os argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributario
mantido, j& delineados no relatério supra.
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Apols os autos foram remetidos a este CARF e distribuidos por sorteio para
relatoria da conselheira Tatiana Josefovicz Beliséario, oportunidade em que a turma, por
unanimidade, abriu diligéncia.

A diligéncia foi atendida pela fiscalizagdo por meio do Relatério acostado as fls.
1372 a 1393 e a manifestacdo do contribuinte nas e-fls. 1399 a 1405.

Considerando que a relatora original na ocasido da nova distribui¢do, néo fazia
parte desse conselho os autos retornaram da diligéncia e a mim foram distribuidos. Sendo esses
os fatos passo ao voto.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade impondo o seu
reconhecimento.

O presente processo trata de Pedido de Ressarcimento de crédito de Cofins N&o
Cumulativa (associado a Declaracdo de Compensacdo Dcomp), vinculado a receita de
exportacdo, apurado no 3° trimestre do ano calendario de 2007, que foram homologadas
parcialmente.

Alega a fiscalizacdo que o contribuinte ndo possuia créditos suficientes
relacionados a despesas com bens e servigos utilizados como insumos, sob o prisma das INs SRF
n° 247/2002 e 404/2004 e a mesma fundamentacdo foi utilizada pela DRJ para manutencdo das
glosas julgando improcedente a Manifestacdo de Inconformidade. Vejamos as conclusdes do
despacho decisério:

51. Considerando todo o exposto e tudo mais que do processo consta, proponho:

A) a HOMOLOGAGCAO das Declaracdes de Compensacdo mensais constantes dos
PERDCOMPs 36655.84195.280807.1.3.09-6562, 42806.82451.170907.1.3.09-0600,
02013.34618.250907.1.3.09-8121, 27619.06669.280907.1.3.09-8366 e
06742.87854.241109.1.7.09-6305 até o limite do crédito reconhecido no més de
julho/2007, no valor de R$ 1.822.408,78 (R$ 3.096.735,19 ( - ) R$ 1.274.326,41);

B) a HOMOLOGACAO da Declaragdo de Compensagdo mensal constante do
PERDCOMP 40807.90926.280907.1.3.09-2067 até o limite do crédito reconhecido no
més de agosto/2007, no valor de R$ 1.527.762,05 (R$ 2.872.083,97 ( - ) R$
1.344.321,92);

()

52. Em face das consideracBes contidas no despacho supra, que aprovo, com
fundamento no Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF n° 587/2010,
artigo 222, inciso VI, c/c artigo 298:
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A) HOMOLOGO as Declaragdes de Compensacdo mensais constantes dos
PERDCOMPs 36655.84195.280807.1.3.09-6562, 42806.82451.170907.1.3.09-0600,
02013.34618.250907.1.3.09-8121, 27619.06669.280907.1.3.09-8366 e
06742.87854.241109.1.7.09-6305 até o limite do crédito reconhecido no més de
julho/2007, no valor de R$ 1.822.408,78 (R$ 3.096.735,19 ( - ) R$ 1.274.326,41);

B) HOMOLOGO a Declaragdo de Compensacdo mensal constante do PERDCOMP
40807.90926.280907.1.3.09-2067 até o limite do crédito reconhecido no més de
agosto/2007, no valor de R$ 1.527.762,05 (R$ 2.872.083,97 ( - ) R$ 1.344.321,92);

Conforme ja relatado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario que ao ser
apreciado nesta turma (em outra formacédo), por unanimidade resolveu abrir diligéncia nos

seguintes termos:

Logo, pela precisa andlise efetuada pela PGFN, a essencialidade deve ser entendida
como a condigdo sem a qual torna-se invidvel a atividade fim do contribuinte
(qualidade, quantidade e/ou suficiéncia). Relevancia, a seu turno, alcanga aqueles
itens que, ainda que sua subtracdo do processo produtivo ndo impeca o exercicio da
atividade produtiva ou a prestacdo do servi¢o, os tornando inviaveis, tais como as
exigéncias legais impostas.

Assim, estabelecidos tais parametros, deve se perquirir, a essencialidade e relevancia
das aquisicgBes efetuadas pela Recorrente para que se possa legitimar a glosa ou o direito
ao credito.

Pelas razBes expostas, portanto, proponho a realizagdo de diligéncia nos seguintes
termos:

1. Que a Fiscalizagdo esclareca quais bens e quais servicos foram glosados pelo
Despacho decisério, indicando, nos autos em exame, de que modo o contribuinte foi
cientificado desta identifica¢do;

2. Que para cada um dos itens de glosa, sejam bens ou servigos, que a Fiscalizacdo
indique a sua razdo especifica de glosa, informando, também, de que modo essa
vinculagdo foi cientificada ao contribuinte nos presentes autos;

3. Tendo em vista o que restou decidido pelo STJ no REsp n° 1.221.170/PR e o disposto
na Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, que a Fiscalizacdo se posicione
acerca da possibilidade ou ndo de manuteng@o dos créditos inicialmente glosados;

4. Intime o contribuinte acerca das conclusfes obtidas, concedendo-lhe o prazo de 30
(trinta) dias para manifestacéo.

Considerando que o retorno dos autos com a concluséo da diligéncia retomo o
julgamento do Recurso.

Preliminar de nulidade do despacho decisorio.

A recorrente alega nulidade do despacho decisério em razdo de ndo ter
especificado os itens glosados e apresentado calculos inconsistentes, por ndo ter computado
créditos que deveriam ser admitidos.

As alegacOes persistem sobre o resultado da diligéncia solicitada pela DRJ,
insistindo o recorrente no ponto em que a auséncia de especificagdo quanto aos motivos das
glosas tenha Ihe causado cerceamento do direito de defesa, conforme destaque abaixo:
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Caso se admita que a NULIDADE do despacho decisério era passivel de ser sanada, o
que se admite apenas para argumentar, o fato é que a diligéncia realizada ndo teve o
conddo de esclarecer os pontos omissos, obscuros apontados na manifestacdo de
inconformidade e que geraram o cerceamento de defesa da ora Recorrente.

Isto €, mesmo se consideramos as informacdes contidas no "Despacho de Diligéncia" e
das planilhas e informagdes com este anexadas as fls., ainda assim houve preteri¢do do
direito de defesa da Recorrente, como se detalha a seguir.

Isso porque, na in6cua tentativa de sanar o vicio acima referido, a autoridade fiscal se
limitou a apenas colacionar aos autos citadas as planilhas e informacdes constantes as
fls., sem, contudo, complementar, justificar ou detalhar a motivacdo das glosas
impostas. Grande prova disto é que em diversos trechos do Despacho de Diligéncia,
a Autoridade Administrativa apenas limitou-se a transcrever aquilo que ja
constava do Despacho Decisdrio. Isso se verifica facilmente dos itens 4, 5, 8 e 9,
respectivamente idénticos aos itens 29, 30, 32 e 33 do despacho originario.

Assim, conforme amplamente demonstrado, além de se limitar & mera transcricdo dos
itens acima referidos, a Autoridade Adminstrativa apenas anexou ao presente as
planilhas de fls., as quais, ao seu juizo, seriam suficientes para elucidar as glosas
propostas. Com a devida vénia, essas planilhas ndo trazem qualquer informacéao
adicional, ao passo que trazem mera referéncia ao DACON, mas ndo trazem o
embasamento legal das glosas perpetradas.

Ora, salta aos olhos que as planilhas de bens e servigos glosados relativas ao periodo
fiscalizado deixaram de apontar que motivos que justificaram as glosas, cerceando
mais uma vez o direito de defesa e de contraditério da Recorrente, assegurados
constitucionalmente (art. 50, LV), inquinando de nulo de uma vez por todas o
despacho decisorio recorrido.

Como se V€ a alegacdo esta centrada na suposta falta de conhecimento por parte
do recorrente das razbes que levaram a fiscalizac&o a glosar o pedido de ressarcimento. Ocorre
que, conforme reproduzido no Recurso Voluntario, a fiscalizacdo glosou bens e servicos
declarados como insumo por entender que ndo o sdo, amparadas, nas INs SRF n°® 247/2002 e
404/2004.

Logo, para fins de nulidade do Despacho por eventual cerceamento de defesa as
alegacBes da recorrente estdo equivocadas, visto que o Despacho Decisorio faz referéncia as
razdes da glosa, conforme se verifica no trecho abaixo destacado:

"(...) para que o bem seja considerado insumo a fabricacdo, além de ndo estar incluido
no ativo imobilizado, deve enquadrar-se em uma das quatro situacBes: ser matéria
prima, produto intermediario, material de embalagem ou qualquer outro bem que sofra
alteracd@es, tais como o desgaste, 0 dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas,
em funcdo da acdo diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo."

Nesse sentido, as duas pecas de defesas foram atendidas quando em ambas as
fases foram abertas diligéncias para sanar as duvidas dos julgadores, especialmente na diligéncia
solicitada pelo CARF, conforme sera visto no mérito.

Assim, qualquer eventual desconhecimento ja foi objeto de esclarecimento e
oportunizado o pleno exercicio de defesa, ndo havendo o que se falar em nulidades a serem
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decretadas. Por essas razdes entendo por ausente qualquer dos requisitos do artigo 59 do Decreto
n.° 70.235 de 1972" e afasto a preliminar de nulidade.

Meérito

Passando a analise do meérito relembro que o presente processo retornou de
diligéncia e para melhor organizacdo do voto abaixo passo a expor o0 item questionado na
diligéncia em conjunto com a resposta apresentada pela fiscalizacéo.

Diligéncia 1. Que a Fiscalizacdo esclare¢a quais bens e quais servigos foram glosados
pelo Despacho decisério, indicando, nos autos em exame, de que modo o contribuinte
foi cientificado desta identificagio;

Resposta:

7. Foram glosados servicos e bens utilizados como insumos relacionados em planilhas
apresentadas pela Interessada em atendimento ao Termo de Inicio de Acdo Fiscal (fls.
42-44) e Termo de Intimagdo Fiscal — NUmero - 02 (fls. 53-55), sobre as seguintes
rubricas:

02-BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS
03-SERVICOES UTILIZADOS COMO INSUMOS
8. Os servicos glosados foram relacionados nos seguintes documentos:

Documentos Diversos — Outros — SERVICOS GLOSADOQOS JUL2007pdf (fls.
228-259);

Documentos Diversos — Outros — SERVICOS GLOSADOS AGO02007pdf (fls.
260-295) e

Documentos Diversos — Outros — SERVICOS GLOSADOS SET2007pdf (fls.
296-331).

9. Para os bens glosados, a fiscalizagdo optou por relaciona-los de forma indireta,
apresentado os itens que foram convalidados com insumos, sendo que, 0s itens
glosados, por Obvio, sdo os que ndo foram considerados como tal. Os itens
considerados como insumos foram relacionados nos seguintes documentos:

Documentos Diversos — Outros — BENS CONSIDERADOS COMO INSUMOS
JUL2007pdf (fls. 148-173);

Documentos Diversos — Outros — BENS CONSIDERADOS COMO INSUMOS
AGO2007pdf (fls. 174-200) e

Documentos Diversos — Outros — BENS CONSIDERADOS COMO INSUMOS
SET2007pdf (fls. 201-227).

10. O contribuinte tomou conhecimento desses documentos juntamente com o
Despacho Decisorio (fls. 332-348) no dia 24/07/2012, conforme Aviso de Recebimento
AR (fl. 350).

11. Para que fique mais claro, tomamos a iniciativa de demonstrar, de forma direta, 0s
bens que foram glosados. Para isso, foram elaboradas as seguintes planilhas:

! Art. 59. S#o nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigdo do direito de defesa.
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Documentos Diversos — Outros — GLOSAS - BENS UTILIZ COMO INSUMOS
JUL2007pdf (fls. 1.360-1.364);

Documentos Diversos — Outros — GLOSAS - BENS UTILIZ COMO INSUMOS
AGO2007pdf (fls. 1.365-1.368) e

Documentos Diversos — Outros — GLOSAS - BENS UTILIZ COMO INSUMOS
SET2007pdf (fls. 1.369-1.371).

Diligéncia 2. Que para cada um dos itens de glosa, sejam bens ou servicos, que a
Fiscalizacdo indique a sua razéo especifica de glosa, informando, também, de que modo
essa vinculacdo foi cientificada ao contribuinte nos presentes autos;

Resposta:

12. Nos autos do presente processo, 0 auditor responsavel pelo Despacho Decisorio
fundamentou suas glosas com base na legislagdo de vigéncia, porém n&o as especificou
por item. As motivacBes das glosas efetuadas foram cientificadas ao contribuinte nos
termos do Despacho Decisério, porém, ressalte-se, ndo item por item.

13. Oportuno registrar que, dentro do lapso temporal entre o Despacho Decisério e ao
atual pedido de diligéncia, o contribuinte efetuou mudanca de domicilio tributario (da
DRF Séao Paulo/SP para DRF Salvador/Ba), inviabilizando que a presente diligéncia
fosse efetuada pelo préprio auditor que assinou o ja referido despacho decisério.
Saliente-se também que os dados utilizados na presente fiscalizagdo ndo puderam ser,
na sua totalidade, anexados ao presente processo eletrdnico por restri¢des tecnoldgicas a
época.

Glosas de “Bens Utilizados como Insumos”

14. A motivacdo dessas glosas foi justificada, no Despacho Decisorio, com base no
artigo 3° da lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, combinado com o conceito de
insumos, vigente & época, previsto no 84°, inciso |, letra a, do artigo 8° da IN RFB n°
404, de 12 de mar¢o de 2004, nos seguintes termos:

()

15. Ou seja, 0s bens foram glosados por ndo atenderem ao conceito de insumo definido
a época.

Glosas de “Servicos Utilizados como Insumos”

16. De maneira analoga as glosas acima descritas de bens utilizados como insumos,
servigos foram glosados com a motivagdo prevista no artigo 3° da lei n° 10.833, de 29
de dezembro de 2003, combinado com o conceito de insumos, vigente a época, previsto
no 84°, inciso |, letras a e b, do artigo 8° da IN RFB n° 404, de 12 de mar¢o de 2004, nos
seguintes termos:

()

17. Ou seja, servicos foram glosados por ndo atenderem ao conceito de insumo definido
a época.

18. Outros servigos foram glosados com a justificativa de que, com base no Parecer
Normativo CST n° 108, de 28/12/1978 e no Parecer Normativo CST n° 18, de
09/04/1979, resumidamente, “As despesas com a constituicdo de Floresta compdem o
Ativo Imobilizado da empresa” e que estariam sujeitos a “quotas de exaustdo ao longo
do periodo total de vida Gtil do empreendimento”.
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19. Com base no Art. 111 do Caédigo Tributario Nacional, fazendo uma analise literal
do inciso Il do §1° do art. 3° da Lei 10.833, de 29/12/2003, uma vez que ndo havia
previsdo legal para apropriacdo de créditos relativos a encargos de exaustao, estes foram
objetos de glosa. Nesse sentido, destacamos alguns trechos do Despacho Decisorio: (...)

Diligéncia 3. Tendo em vista o que restou decidido pelo STJ no REsp n° 1.221.170/PR
e o disposto na Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, que a Fiscalizacdo se
posicione acerca da possibilidade ou ndo de manutencdo dos créditos inicialmente
glosados;

Resposta:

(...) 35. Assim sendo, propomos a manutencdo de algumas glosas por ndo se
enquadrarem ao conceito de insumo, mesmo em vigéncia do que restou decidido pelo
STJ no REsp n° 1221.170/PR, o disposto na Nota SEI n°
63/2018/CRI/PGACET/PGFNMF e no Parecer Normativo COSIT n° 05, de 17 de
dezembro de 2018. Essas glosas foram relacionadas em planilhas constantes do Anexo |
ao presente Relatério de Diligéncia.

36. Por fim, foi providenciado uma nova tabela de apuragdo do montante dos créditos e
das glosas em que opinamos pela sua manutencdo dentro de tudo quanto exposto,
conforme abaixo:

Despacho Decisdrio Diligéncia Fiscal
Creditos Creditos
Julyor Demonstrados Demonstrados
s Planihes do Glosas Crédito Deferido | s RS Glosas Mantidas Crédito Proposto
Contribribuinte | Contribribuinte
02.BENS UTILZADOS COMO INSUMO S Tots| 31937 14077 | 288247 10 v ensTA T | LAE LY AT Rad N
C3-SERVICOE € UTILIZADOS COMO N SUMO S Total e ead 018 491 053091 42 5240 a:au;: .us:.:n-asz: f.u':7s.': 24750 422 00
04 DESPESAS D€ ENEROWA ELETRICA Totad 1esrare e | 189941878 | 199341819 1.963418,7%
O6.0€ 5P DL ALUGUCIS DE MAQUINAS COUP. LOCADOS PJ Totas 157202362 | 157282062 | 157262362 157202) 52
00-SOBHE HENS DO ATIVO INMOBE ZADO (DEPRECIALAD) Tutsl 445408080 | s4sa 12805 | 445490802 FPLFRTIr S
13.0UTROS VALORE $ COM DIREITO A CREDITO Yokl 1204 "'I § 20 "‘2 'a.vm.%: ' 208 82
BASE DE CALCLLO DOS CREDTOS #4762 856 34 | 9.331 95059 85.431.197.85 | $4.762.856.38 14274 $4.709 429 51
Despacho Dedsdrio Diligéncia Flscal
Creditos Creditos
#go/07 Demenstrados s ko Bl Demonstrades Glosss Maertides | Crédio P
nas Planithas do nas Planithas do =
Contribribuinte Contribribuinte
82.5FNS UTR ZADOS CONO NSUMOS Tossl 3511524872 1516244 15 33600 00457 3811624372 35 116 248 72
). SFRVICOF § UTHZAD0S COMO MSUMOS Totad amennor | sxserso| _4TA000V]  a43m287806 EEET] T YA
O DLSOESAS DE ENERUA LLETRICA Total 2 28C 84 2200480 22844844 2294 484 00
06,0057, DE ALUGUEIS DF MAQUINAS EQUIP. LOCADOS PJ Tott 137584017 1375 64217 137654917 1376 54017
29-SOBRE DEN S DO ATIVO MOBILIZADO [DEPRECWCAD) Total 458334743 4383134763 4583247 53 4503 347 53
13.00TROS VALORE § COM DREIO A CREDTO Totat _dwras| ! 140728 A7 31072
BASE D€ CALCULO DUS CRELN 08 87.150.492.71 585171323 £180L L 48 §7 75642 1360041 $1817 &
Despacho Decisdrio " Diigania Fiscal
Creditos Creditos
e ::mm Glosas Crédito DMI’Gl ::':::::::: Glosas Mantidas | Crédito Prop
Contribribuinte | Contribribuinte
02,568 UTILZADOS COMO WAUMOS Total 26 DA7 820 06 1126 412 05 22830 71300 | 28 047 528 05 20 247 52005
03 SERVICOE S UTILIZADOS COMO INSUNMOS Total 46 55314198 BIS6579.19 76643199 | £585311118 54 295 50 4630861538
04 0F SPESAS DE ENERGIA ELE TRICA Total 2.529 93213 .".ﬁn:uz 2029932,12 2209932 13
06.00 89, OC ALUGUENS DE MAQUINAS COUS . LOCADOS 1) Totsl 1082 721,24 195272124 | 195272128 195272128
00. SOBRE DENS DO ATIVO IMOR ZADO (DEPRECIACAD) Tote! 4574792 45747871 | 45772 45747071
13-0UTROS VALORE S COM DIRESTO A CREINTO Totad | 22081 22081 | 229m 2081
BASE DE CALCULO DOS CREDTOS | B4 DU 24093 #0097 424 44004 TH10F ‘ BAEUE2N0,93 44 290 50 §4.042 V0,13

Dessa forma, conforme constou na resposta do item 3 foi proposta a manutencao
de algumas glosas por ndo se enquadrarem ao conceito de insumo, relacionadas em planilhas
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constantes do Anexo | que tratam de servicos utilizados como insumo, em sua maioria relativo a
“higienizac¢ao de uniformes ¢ EPI’s” e “comissdo de agentes papel”.

Sobre as conclusdes do Relatério a recorrente se manifestou, em sintese, no
seguinte sentido:

Como se V&, a d. autoridade procedeu a reviséo do trabalho fiscal, na forma exigida pelo
CAREF, propondo o cancelamento de todas as glosas que ndo observaram o conceito de
insumos tal qual definido pelo STJ em sede de recurso especial repetitivo e refletido no
Parecer Normativo COSIT n. 5.

Os itens de servigos cujas glosas foram mantidas foram elencados no Anexo | ao
relatério de diligéncia, devendo-se destacar, entre 0s servigos cujas glosas devem
também ser canceladas, os servigos profissionais de “higienizacdo de uniformes e de
equipamentos de protecdo individual” (“EPI”).

Os EPI séo essenciais para o processo produtivo desenvolvido pela empresa, eis que séo
de utilizacdo obrigatoria pelos funcionarios que transitam e trabalham nas etapas
florestal e industrial da producdo de celulose, de acordo com as leis trabalhistas e
legislacdo regulatdria. Nesse sentido, os servigos de higienizacdo, que permitem com
que os EPI continuem a ser utilizados em condigdes aceitaveis, sem riscos a satde dos
funcionarios, sdo verdadeiros insumos do processo produtivo, nos termos do inciso 1l do
art. 3° da Lei n. 10833.

Como se vé, embora cientificada sobre as glosas mantidas nominalmente e com os
seus valores e motivos a recorrente limitou-se em dizer que devem ser canceladas e que a
higienizacdo dos EPI’s é necessaria por motivo de riscos a saude dos trabalhadores.

N&o ha indicacdo nos argumentos da recorrente quanto aos elementos a serem
considerados como essenciais e relevantes nos servigcos glosados, nem mesmo provas de sua
“imprescindibilidade” nas atividades da empresa, de modo que dificulta a revisdo da glosa por
auséncia de subsidios meritorios.

Em relagdo a “comissdo de agentes papel”, ndo hd manifestagdo por parte da
Recorrente!

Nesse sentido, mantenho as conclusées do relatério fiscal de e-fls 1372 a 1393.

Pelo exposto rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao Recurso Voluntério
para reverter as glosas nos termos do Relatério fiscal (e-fls 1372 a 1393), mantendo as glosas
contidas na planilha do anexo 01 do mesmo relatorio (e-fls 1385 a 1392).

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa
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